
 
 

AVISO DE ABERTURA 
CONCURSO O VINHO VERDE DE AROUCA 

 
1. ABERTURA DO CONCURSO 
Avisam-se todos os interessados que até ao dia 16 de setembro de 2022 próximo 
se aceitam candidaturas ao Concurso O vinho verde de Arouca, nos termos 
previstos no regulamento e nas condições abaixo: 
 
2. CONDIÇÕES DE ADMISSÃO 
Podem candidatar-se ao concurso os produtores de vinho verde produzido no 
concelho de Arouca que sejam titulares da marca ou expressamente autorizados 
a inscrevê-la no concurso. Podem candidatar-se à prova os produtores de vinho 
não certificado produzido em Arouca. 
 
3. CANDIDATURA 
3.1. Prazo: até às 17h30m do dia 16 de setembro de 2022 
3.2. Forma: Mediante ficha de inscrição conforme anexo I do Regulamento, a 
entregar no serviço de expediente da Câmara Municipal de Arouca, sita na Praça 
do Município, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Relatório de ensaio da CVRVV 
3.3. Não serão consideradas as candidaturas ao concurso que não sejam 
acompanhadas dos documentos referidos no n.º anterior ou que sejam 
entregues fora do prazo estabelecido.   
3.4. A inscrição na prova de vinho não certificado está dispensada da 
apresentação do relatório de ensaio da CVRVV, mencionado na alínea a) do 
ponto 3.2. 
3.5. A apresentação da candidatura implica a aceitação, pelo candidato, dos 
termos e condições previstas no regulamento. 
 
4. CONCURSO/PROVA 
O XIII Concurso de Vinho Verde de Arouca e a XII Prova de Vinho de Arouca 
realizar-se-ão no dia 23 de setembro, às 18h00, no Largo de Santa Mafalda, no 
âmbito da Feira das Colheitas 2022 
 
5. CONSULTA DO PROCESSO 
O regulamento bem como os documentos que instruem o procedimento, 
encontram-se patentes para consulta, na Biblioteca Municipal de Arouca, sita no 
Largo de Santa Mafalda, todos os dias úteis das 10h00 às 18h00m. 
 
 
 
 
 
A Presidente da Câmara Municipal 


